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                Prefeitura Municipal de São Pedro
                                                                        Est. São Paulo


LEI COMPLEMENTAR 69



DE 18 DE MAIO DE 2011.

	(Dispõe sobre o desmembramento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências).







EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Através desta Lei Complementar, fica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Órgão Administrativo de Atividades Fins, desmembrada em duas Secretarias autônomas e distintas entre si, quais sejam a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Cultura.




Art. 2º - Fica criado no quadro de pessoal do Município, o cargo de Agente Político de Secretário de Cultura, de Provimento em Comissão, declarado nesta Lei, de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo, o qual passará a integrar o rol dos cargos políticos municipais, disposto no anexo II, da Lei Complementar nº 60/2008.




Art. 3º - O subsídio do agente político ocupante do cargo de Secretário de Cultura será idêntico ao subsídio pago aos demais secretários municipais, hoje fixado pela Câmara Municipal em R$ 3.463,88 (Três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), nos termos da Emenda Constitucional 19/98, de 04 de junho de 1998.


Art. 4º - A atribuição deste cargo consta do Regimento Interno da Prefeitura do Município de São Pedro, insculpida no item 1 - Agentes Políticos – Secretários Municipais, do Decreto nº 4.844/2009.




Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei serão atendidas por dotações próprias dos orçamentos-programa do Município de São Pedro, correspondentes a cada exercício, suplementadas oportunamente se necessário.

                                  Art. 6º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e onze.
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